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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO DO ESTADO DE ALAGOAS 

(SEPLAG/AL) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS (DETRAN/AL) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

EDITAL Nº 1 – DETRAN/AL, DE 24 DE ABRIL DE 2026 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO DE ALAGOAS 
(SEPLAG/AL), tendo em vista o disposto na Constituição do Estado de Alagoas, de 5 de outubro de 1989, na 
Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, na Lei Estadual nº 7.822, de 27 de setembro de 2016, 
alterada pela Lei Estadual nº 9.121, de 22 de dezembro de 2023, e na Lei Estadual nº 7.858, de 28 de 
dezembro de 2016, torna pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva em cargos de Analista de Trânsito e de Assistente de Trânsito do 
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN/AL), mediante as condições estabelecidas neste 
edital. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 

1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e 
seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de 
pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de 
entregar resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 

1.2 A seleção para todos os cargos de que trata este edital compreenderá exame de habilidades e 
conhecimentos, mediante a aplicação de provas objetivas e de prova discursiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, de responsabilidade do Cebraspe. 

1.3 As provas objetivas e a prova discursiva, para todos os candidatos, bem como a avaliação 
biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e o 
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros, indígenas e quilombolas, serão realizados na cidade de Maceió/AL. 

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das 
provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades. 

1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Constituição do Estado de Alagoas, à Lei Estadual nº 
5.247/1991 e à Lei nº 7.822/2016, e suas alterações. 

1.5 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.5.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, por meio do endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, em link específico, no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, nos termos do § 18 do art. 6 da Lei 
Estadual nº 7.858/2016. 

1.5.1.1 A impugnação é o ato ou efeito de impugnar, ou seja, de contestar, de contrariar ou de opor-se, 
fundamentadamente, ao disposto neste edital. 
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1.5.2 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 

1.5.3 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do 
Cebraspe, caso não seja cadastrado. 

1.5.4 Da decisão sobre a impugnação, não caberá recurso administrativo. 

1.5.5 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
2 DOS CARGOS  
2.1 ANALISTA DE TRÂNSITO – TODAS AS ESPECIALIDADES 
2.1.1 ATRIBUIÇÕES: exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Estado de 
Alagoas, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei Federal nº 9.503/1997; examinar, 
orientar e supervisionar os processos de fiscalização e controle das atividades voltadas à gestão do trânsito; 
coordenar as atividades de atendimento aos cidadãos, visando à prestação de serviço de qualidade 
presencial nas unidades de atendimento do DETRAN/AL em todo o Estado de Alagoas, ou a distância, por 
meio dos canais de comunicação disponíveis; estabelecer procedimentos técnicos e administrativos para a 
execução de ações conjuntas do DETRAN/AL com os outros DETRAN’S, SENATRAN e demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito, com vistas à plena operacionalização dos sistemas informatizados; examinar, 
orientar e supervisionar os processos de fiscalização e controle das atividades voltadas à formação de 
condutores, renovação de Carteira Nacional de Habilitação – CNH e de registro de propriedade de veículos, 
originários das unidades de atendimento do DETRAN/AL e das entidades por ele credenciadas; 
supervisionar a vistoria de veículos, garantindo a autenticidade da propriedade, os itens obrigatórios de 
segurança, a compatibilidade do veículo com a legislação de trânsito, e a documentação de acordo com o 
veículo vistoriado; prestar orientação técnica e instruir processos de aplicação de penalidades e de multas, 
suspensão do direito de dirigir, apreensão de veículo, cassação da Carteira Nacional de Habilitação, 
permissão para dirigir e frequência obrigatória em curso de reciclagem, na forma do Código de Trânsito 
Brasileiro; emitir parecer em processos administrativos e técnicos relativos a infrações, condutores, 
veículos, trânsito e assuntos pertinentes ao DETRAN/AL; proceder auditoria nos processos de veículos e 
habilitação, observando a aplicação do procedimento operacional padrão e da legislação vigente; realizar 
exames médicos ou psicológicos, perícias especializadas, correições, auditoria e assessoramento para a 
solução de casos especiais, de acordo com os dispositivos legais, referentes aos processos de habilitação de 
condutores e demais casos previstos na legislação de trânsito; dar suporte técnico com participação efetiva 
em juntas de recursos, fiscalizações e emissão de pareceres quando convocados pelo Conselho Estadual de 
Trânsito – CETRAN; elaborar e executar projetos de Engenharia de Tráfego que visem à segurança do 
cidadão e a fluidez do tráfego; implantar e normatizar a sinalização do trânsito em sua área de 
circunscrição; analisar projetos, equipamentos e materiais para assessorar processos de aquisição, 
ampliação e mudança nos materiais do sistema de trânsito; elaborar previsões e análises de custos de 
projetos e processos de engenharia, e realizar inspeção, avaliações e vistorias prediais dos bens 
patrimoniais da Autarquia, sejam eles locados, próprios ou cedidos; desenvolver estudos baseados em 
dados estatísticos relacionados a acidentes e infrações de trânsito que sirvam de base para o 
desenvolvimento de ações de educação e fiscalização; gerir os convênios de cooperação com entidades de 
trânsito, bem como os convênios de municipalização do trânsito; planejar e coordenar ações de fiscalização 
do trânsito; fiscalizar unidades credenciadas e comerciais relacionadas com o trânsito, autuar e aplicar 
medidas administrativas cabíveis em consonância com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB; supervisionar, 



Maceio - segunda-feira
27 de abril de 2026 59Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

vistoriar e fiscalizar em caráter permanente a rede credenciada e as solicitações de credenciamento dos 
Centros de Formação de Condutores, Casas de Placas e Clínicas Médicas e Psicológicas; proceder 
correições, perícia técnica e emitir parecer na instrução de processos de apuração de irregularidades 
praticadas por entidades credenciadas, contratadas ou conveniadas; desenvolver e executar programas e 
campanhas de educação para o trânsito, em conformidade com a legislação vigente; elaborar e ministrar 
palestras e cursos no âmbito da legislação e educação de trânsito; examinar, orientar e supervisionar as 
atividades vinculadas às áreas meio do DETRAN/AL; examinar e supervisionar atividades no campo de 
arrecadação, contabilidade, custos, orçamento e demais procedimentos referentes à função financeira e 
contábil do DETRAN/AL; realizar a gestão do sistema de documentos e arquivo do DETRAN/AL; desenvolver 
pesquisas científicas na área de trânsito; conduzir atividades de correição; avaliar candidatos para obtenção 
da Carteira Nacional de Habilitação na qualidade de examinador de trânsito; e executar outras atividades 
correlatas à função e área de formação. 
2.1.2 REMUNERAÇÃO: R$ 7.800,00. 

2.1.3 CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
CARGO 1: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Administração, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), inscrição no 
respectivo conselho profissional e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B. 

CARGO 2: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Ciências da 
Computação, Engenharia da Computação, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Sistemas de Informação 
ou demais áreas da computação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e 
Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B. 

CARGO 3: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Ciências Contábeis, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, inscrição no respectivo conselho 
profissional e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B. 

CARGO 4: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: DIREITO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Direito, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, inscrição no respectivo conselho 
profissional e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B. 

CARGO 5: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia Civil, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, inscrição no respectivo conselho 
profissional e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B. 

CARGO 6: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Estatística, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, inscrição no respectivo conselho 
profissional e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B. 
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CARGO 7: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: PEDAGOGIA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e Carteira Nacional de Habilitação, no 
mínimo, categoria B. 

2.2 CARGO 8: ASSISTENTE DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: QUALQUER ÁREA DE FORMAÇÃO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e Carteira Nacional de 
Habilitação, no mínimo, categoria B. 

ATRIBUIÇÕES: exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Estado de 
Alagoas, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei Federal nº 9.503/1997; executar 
atividades vinculadas ao processo de fiscalização e controle voltados para a gestão do Trânsito; realizar 
procedimentos referentes a todos os processos pertinentes a Carteira Nacional de Habilitação; realizar 
procedimentos referentes a todos os processos pertinentes ao registro de veículos automotores; realizar 
conferência documental e validação nos processos de veículos e habilitação, observando a aplicação do 
procedimento operacional padrão e da legislação vigente; executar atividades vinculadas às áreas meio do 
DETRAN/AL; realizar atividades no campo de arrecadação, contabilidade, custos, orçamento e demais 
procedimentos referentes à função financeira e contábil do DETRAN/AL; supervisionar, orientar e executar 
atividades no campo da segurança e higiene do trabalho; inspecionar locais, equipamentos e condições 
ambientais de trabalho; investigar causas de sinistro decorrentes de acidentes de trabalho; auxiliar no 
levantamento e análise das condições de risco ambientais no local de trabalho; realizar pesquisas e estudos 
de riscos ambientais, para estabelecer padrões de segurança do trabalho; fiscalizar e orientar as atividades 
desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho 
previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; realizar atividades de 
levantamento de dados em local de acidente de trânsito; elaborar Boletim de Ocorrência referente aos 
acidentes de trânsito; fiscalizar em caráter permanente as unidades credenciadas e comerciais relacionadas 
com o trânsito, autuar e aplicar medidas administrativas cabíveis em consonância com o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB; vistoriar e fiscalizar em caráter permanente a rede credenciada e as solicitações de 
credenciamento dos Centros de Formação de Condutores, Casas de Placas e Clínicas Médicas e Psicológicas; 
instruir processos de apuração de irregularidades praticadas por entidades credenciadas, contratadas ou 
conveniadas; exercer atividades de correição; executar programas e campanhas de educação para o 
trânsito, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; executar ações de busca de documentos e 
acesso a informações referentes aos arquivos físicos e digitais que compõem o acervo documental do 
DETRAN/AL; avaliar candidatos para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação na qualidade de 
examinador de trânsito; e executar outras atividades correlatas à função. 

REMUNERAÇÃO: R$ 5.454,54. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais: 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado no concurso, observado o prazo de validade do certame. 

3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
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3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 

3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 

3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 2 deste edital. 

3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 

3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

3.9 Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público.  

3.10 Cumprir as determinações contidas neste edital. 

4 DAS VAGAS 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

CARGO/ESPECIALIDADE Vagas imediatas 
Cadastro de reserva 
(excluídas as vagas 

imediatas) 

Total 
(incluídas 
as vagas 

imediatas) AC PCD PPIQ TOTAL AC PCD PPIQ TOTAL 
Cargo 1: Analista de Trânsito – Especialidade: 
Administração 1 * * 1 2 1 1 4 5 

Cargo 2: Analista de Trânsito – Especialidade: 
Análise de Sistemas 6 1 3** 10 7 1 2 10 20 

Cargo 3: Analista de Trânsito – Especialidade: 
Contabilidade 1 * * 1 2 1 1 4 5 

Cargo 4: Analista de Trânsito – Especialidade: 
Direito 1 * * 1 2 1 1 4 5 

Cargo 5: Analista de Trânsito – Especialidade: 
Engenharia Civil 2 * * 2 1 1 1 3 5 

Cargo 6: Analista de Trânsito – Especialidade: 
Estatística 1 * * 1 2 1 1 4 5 

Cargo 7: Analista de Trânsito – Especialidade: 
Pedagogia 1 * * 1 2 1 1 4 5 

Cargo 8: Assistente de Trânsito – Especialidade: 
Qualquer formação superior 24 2 7 33 24 2 7 33 66 

*Não há vaga para o provimento imediato, mantendo-se o cadastro de reserva. 

AC: Ampla Concorrência; 

PCD: Pessoa com Deficiência; 

PPIQ: Pessoas Pretas e Pardas, Indígenas e Quilombolas. 

4.2 Os candidatos aprovados e nomeados poderão ser lotados em qualquer unidade de atendimento, 
Circunscrição Regional de Trânsito ou na Sede do DETRAN/AL, localizadas no Estado de Alagoas, conforme 
necessidade e conveniência da Administração. 

5 DAS RESERVAS DE VAGAS  
5.1 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1.1 Das vagas destinadas ao certame e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, 5% serão providas na forma do § 2º do art. 5º da Lei Estadual nº 5.247/1991, e do art. 12 da Lei 
Estadual nº 7.858/2016, e suas alterações. 
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5.1.1.1 A nomeação dos candidatos aprovados atenderá aos critérios de alternância e proporcionalidade, 
observando-se, naquilo que couber, o disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 8.733/2022. 

5.1.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem na Lei Estadual nº 8.460, 
de 23 de junho de 2021, no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º 
do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei 
Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021; na Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, e na Lei 
Federal nº 15.176, de 23 de julho de 2025, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, 
informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência; 

b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de 
laudo caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta 
ocupacional, que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 
meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. 

5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do 
candidato e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e 
necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo 
legível com identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II deste 
edital.  

5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do 
laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de 
emissão, desde que o laudo seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do 
candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e 
necessidades de adaptações. 

5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 

5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, imagem legível do laudo médico ou do 
laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem avaliados pela comissão de avaliação. 

5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O 
tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 2 MB. 
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5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do 
laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja 
solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, 
para a confirmação da veracidade das informações.  

5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para 
este concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 

5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, adaptações 
razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e 
das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de que necessita para a realização destas. 

5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar 
atendimento especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo 
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital. 

5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso. 

5.1.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos 
disciplinados no item 10 deste edital, bem como na respectiva relação provisória. 

5.1.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 

5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.1.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deficiência não é suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 

5.1.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.1.6.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
se aprovado na prova discursiva, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial 
promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar, de responsabilidade do Cebraspe, formada por 
seis profissionais, que verificará a existência ou não da deficiência que o candidato declara no momento da 
inscrição no concurso, nos termos da Lei Estadual nº 8.460/2021, do § 1º do art. 2º da Lei Federal 
nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da 
Lei Federal nº 12.764/2012, da Lei Federal nº 14.126/2021, da Lei Federal nº 14.768/2023 e da 
Lei Federal nº 15.176/2025. 

5.1.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa verificar a existência da deficiência que o candidato declara no 
momento da inscrição no concurso e considerará: 
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a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

c) a limitação no desempenho de atividades; 

d) a restrição de participação. 

5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, 
munidos de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência 
original, de forma impressa, acompanhado de cópia simples (que será retida pela equipe do Cebraspe e 
cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação), cuja data de emissão seja, 
no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, que ateste a espécie 
e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, com base 
no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que 
comprovem a deficiência. Serão oferecidas aos candidatos as adaptações razoáveis de acessibilidade 
solicitadas no ato da solicitação de inscrição. 

5.1.6.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original, bem como os exames 
complementares específicos que comprovem a deficiência, deverão ser apresentados juntamente com a 
respectiva cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação). 
O candidato poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desses documentos. 

5.1.6.2.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, 
bem como a cópia simples ou autenticada dos exames complementares específicos, será retida pela equipe 
do Cebraspe. Caso sejam apresentados somente os documentos originais, estes serão retidos pelo 
Cebraspe por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial para fins de arquivamento. 

5.1.6.2.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com 
deficiência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência.  

5.1.6.3 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º 
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, 
emitido por médico ou psicólogo, explicitando as seguintes características, associando-as a dados temporais 
(com início e duração de alterações e(ou) prejuízos): 

a) capacidade de comunicação e interação social; 

b) reciprocidade social; 

c) qualidade das relações interpessoais; e 

d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou 
interesses específicos, restritos e fixos. 

5.1.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada 
em cartório), realizado nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o 
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem 
AASI. 

5.1.6.4.1 Para fins de comprovação/caracterização da deficiência auditiva, serão adotados os critérios 
estabelecidos na Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, e na Orientação Técnica SIT nº 16/2025, do 
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Ministério do Trabalho e Emprego, que toma como referência os graus de perda auditiva definidos pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), conforme classificação de 2020. 

5.1.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência 
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a medida 
do campo visual individual de cada olho e a somatória do campo visual binocular. 

5.1.6.6 Quando se tratar de deficiência física, laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência deverá 
conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) 
funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como 
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses. 

5.1.6.7 Em caso de deficiência intelectual, o candidato deverá apresentar laudo médico ou laudo 
caracterizador da deficiência, obrigatoriamente acompanhado de relatório especializado complementar 
elaborado por médico ou psicólogo, contendo descrição clínica e funcional detalhada com base em 
instrumentos técnicos reconhecidos, informações sobre o início e histórico da condição, resultados de 
avaliação cognitiva padronizada com indicação do instrumento utilizado e do Quociente de Inteligência (QI), 
além do relato do impacto da condição nas atividades da vida diária e no desempenho adaptativo, 
abrangendo, quando aplicável, as áreas de comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, uso da 
comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho. 

5.1.6.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial: 

a) não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em 
cartório); 

b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses 
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência 
se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos 
com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente; 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.6.4 a 5.1.6.7 deste edital; 

d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.6.3 deste edital, se for o caso; 

e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 

f) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 

g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da 
avaliação; 

h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 13.10 deste edital. 

5.1.6.9 A equipe multiprofissional e interdisciplinar poderá solicitar, em fase recursal, a apresentação de 
exames, laudos ou documentos complementares que tenham sido apresentados de forma incompleta, 
ilegível, com inconsistências técnicas ou que contenham vícios formais que comprometam a adequada 
análise da condição alegada. 

5.1.6.9.1 A equipe multiprofissional e interdisciplinar poderá requerer, igualmente na fase recursal, quando 
necessário à adequada elucidação da condição clínica e funcional, o encaminhamento de exames 
laboratoriais, exames de imagem, avaliações clínicas e outras documentações complementares, distintos ou 
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além daqueles previstos nos subitens 5.1.6.3 a 5.1.6.7 deste edital, desde que pertinentes à caracterização 
da deficiência, nos termos da legislação vigente. 

5.1.6.10 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na 
avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será 
publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por cargo/especialidade. 

5.1.6.10.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha 
nota suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/especialidade. 

5.1.6.11 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos 
com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação por cargo/especialidade. 

5.2 DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS 
5.2.1 Das vagas destinadas ao concurso e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, 20% serão providas na forma da Lei Estadual nº 8.733, de 27 de julho de 2022. 

5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou será diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 
0,5, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei Estadual nº 8.733/2022. 

5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por 
concorrer às vagas reservadas aos negros, indígenas e quilombolas e preencher a autodeclaração de que é 
negro, indígena ou quilombola, conforme definição de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

5.2.1.3 Até o final do período de inscrição no concurso público, será facultado ao candidato desistir de 
concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos negros, indígenas e quilombolas. 

5.2.1.4 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade somente 
para este concurso público. 

5.2.1.5 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

5.2.1.6 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de verificação da condição 
declarada. 

5.2.2 Os candidatos que se autodeclararem negros, indígenas e quilombolas concorrerão 
concomitantemente: 

a) às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso; 

b) às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição. 

5.2.2.1 Os candidatos negros, indígenas e quilombolas aprovados dentro do número de vagas oferecido 
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

5.2.2.1.1 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos negros, indígenas e quilombolas, os candidatos 
autodeclarados negros, indígenas e quilombolas classificados ou aprovados dentro do número de vagas 
oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro 
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do número de vagas da ampla concorrência como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas 
aos candidatos negros, indígenas e quilombolas, em todas as fases do concurso. 

5.2.2.2 As pessoas negras, indígenas e quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em 
ampla concorrência deverão figurar tanto na lista de classificados dentro das vagas reservadas, quanto na 
lista de classificados da ampla concorrência. 

5.2.2.3 Os candidatos negros, indígenas e quilombolas aprovados para as vagas a eles destinadas e às 
reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, 
deverão manifestar opção por uma delas. 

5.2.2.4 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.2.3 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros, indígenas e quilombolas. 

5.2.2.5 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro, indígena ou quilombola quanto 
na de deficiente ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a reserva, ou optar por 
esta na hipótese do subitem 5.2.1 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao 
servidor com deficiência. 

5.2.2.6 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 

5.2.3 As vagas reservadas definidas no subitem 5.2.1 deste edital que não forem providas por falta de 
candidatos negros, indígenas ou quilombolas aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos de 
ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação por cargo/especialidade. 

5.2.4 A nomeação dos candidatos aprovados atenderá aos critérios de alternância e proporcionalidade, 
observando-se, naquilo que couber, o disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 8.733/2022, e suas alterações. 

5.2.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS 
NEGROS 
5.2.5.1 O candidato que tiver se autodeclarado negro, se aprovado na prova discursiva, será convocado 
para se submeter, obrigatoriamente antes da homologação do resultado final no concurso, ao 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração. 

5.2.5.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que tiver se autodeclarado negro deverá se 
apresentar à comissão avaliadora. 

5.2.5.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes, que não terão seus nomes divulgados, 
preferencialmente distribuídos atendendo a critérios de equidade de gênero, cor e naturalidade. 

5.2.5.3 Durante o procedimento de verificação, o candidato deverá responder às perguntas feitas pela 
comissão avaliadora. 

5.2.5.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe e a sua gravação será utilizada na análise 
de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 

5.2.5.5 A comissão avaliadora utilizará os aspectos fenotípicos e histórico de origem familiar do candidato, 
os quais serão verificados obrigatoriamente com a presença física do candidato em algum momento do 
processo de verificação da veracidade. 

5.2.5.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de verificação. 
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5.2.5.6 Será considerado negro o candidato que assim for considerado como tal pela maioria simples dos 
membros da comissão avaliadora. 

5.2.5.7 O candidato não será considerado negro quando:  

a) não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão de verificação;  

b) se recusar a ser filmado; 

c) não assinar a declaração; 

d) não comparecer à entrevista; ou 

e) não se submeter ao procedimento de verificação. 

5.2.5.7.1 O candidato que não for considerado negro no procedimento de verificação, concorrerá somente 
às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou 
pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases. 
5.2.5.8 Será eliminado do concurso o candidato que prestar declaração falsa, bem como em caso de 
comprovação de dolo, fraude ou adoção de qualquer via ilícita para obter vantagem indevida. 

5.2.5.9 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, observado o disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 8.733/2022. 

5.2.5.10 O enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa negra não configura ato 
discriminatório de qualquer natureza. 

5.2.5.11 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição 
de pessoa negra terá validade apenas para este concurso. 

5.2.5.12 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, 
que auxiliem a análise acerca da condição do candidato como pessoa negra. 

5.2.5.13 Havendo elementos que indiquem que a autodeclaração não corresponde aos aspectos fenotípicos 
e históricos de origem familiar do candidato, a comissão poderá solicitar do candidato algum tipo de 
comprovação documental ou evidência que dê suporte a sua autodeclaração, respeitando o contraditório e 
a ampla defesa. 

5.2.6 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS 
INDÍGENAS E QUILOMBOLAS 
5.2.6.1 Os candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas aos indígenas e quilombolas, se 
aprovados na prova discursiva, serão convocados para se submeterem, obrigatoriamente antes da 
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração. 

5.2.6.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que tiver se autodeclarado indígena ou quilombola, 
deverá: 
a) enviar, via upload, em link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, durante o período indicado no edital de convocação, 
imagem legível da Declaração de Pertencimento ao Povo Indígena ou Quilombola, assinada por três 
lideranças da respectiva etnia; e 
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b) apresentar-se à comissão avaliadora em dia, hora e local que forem designados pelo Cebraspe. 

5.2.6.2.1 O envio da documentação constante da alínea “a” do subitem 5.2.6.2 deste edital é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias. 

5.2.6.2.2 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O 
tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 2 MB. 

5.2.6.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 
comissão avaliadora. 

5.2.6.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação e será 
de uso exclusivo da comissão avaliadora. 

5.2.6.5 A avaliação da comissão esclarecerá sobre os critérios de avaliação acerca de sua condição de 
pessoa indígena ou quilombola, e as consequências legais da declaração falsa, para que o candidato 
confirme tal opção, mediante a assinatura de declaração nesse sentido. 

5.2.6.5.1 Será considerado indígena ou quilombola o candidato que assim for reconhecido como tal pela 
maioria dos membros da comissão avaliadora. 

5.2.6.6 O candidato não será considerado indígena ou quilombola quando: 

a) não tiver apresentado a respectiva declaração de pertencimento, nos termos do edital de convocação 
para o procedimento de verificação; 

b) não for considerado indígena ou quilombola pela maioria dos integrantes da comissão de avaliação; 

c) se recusar a ser filmado; 

d) não assinar a declaração; 

e) não comparecer à entrevista; ou 

f) não se submeter ao procedimento de verificação. 

5.2.6.6.1 O candidato que não for considerado indígena ou quilombola no procedimento de verificação, 
caso tenha nota para tanto, passará a figurar somente na listagem de ampla concorrência.  

5.2.6.6.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em 
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
observado o disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 8.733/2022. 

5.2.6.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa indígena ou quilombola não 
configura ato discriminatório de qualquer natureza. 

5.2.6.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição 
declarada terá validade apenas para este concurso. 

5.2.6.9 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, 
que auxiliem a análise acerca da condição do candidato como pessoa indígena ou quilombola. 
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5.2.7 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de 
verificação da veracidade da autodeclaração para os candidatos negros, indígenas e quilombolas deverá 
observar os procedimentos disciplinados no item 10 deste edital, bem como no respectivo resultado 
provisório. 

6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXA: R$ 150,00. 

6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, no período estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital. 
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento 
da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 

6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 

6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de 
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, após efetuado o registro pelo banco. 

6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 

6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 

6.2.4.1 Não serão aceitos pagamentos de inscrições por meio de depósito em caixa eletrônico, via postal, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, Pix, ordem de pagamento, ou por qualquer outra 
via que não as especificadas neste edital. 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.2.5.1 A comprovação do pagamento da taxa de inscrição considerará a efetivação da operação bancária 
pelo solicitante da inscrição, desde que a compensação aconteça até o primeiro dia útil subsequente à 
data limite para pagamento. 

6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.  

6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, por meio da página de acompanhamento, após a 
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O 
comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização das provas objetivas e da 
prova discursiva. 

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
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6.4.1 Antes de solicitar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o cargo/especialidade a que deseja concorrer. No sistema de inscrição, o 
candidato deverá optar pelo cargo/especialidade a que deseja concorrer. 

6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será 
permitido ao candidato realizar mais de uma solicitação de inscrição. 
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de 
cargo/especialidade, opção de atendimento especializado e sistema de concorrência. 

6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste 
edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 

6.4.1.3 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as solicitações realizadas no sistema de inscrição 
que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser 
alteradas em hipótese alguma. 

6.4.1.4 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os 
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, 
número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
6.4.1.5 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
cargo/especialidade por ocasião da posse. 

6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo/especialidade. 

6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de 
publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 

6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 

6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do 
Cebraspe, ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 

6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  

6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que 
impossibilitem o envio. 
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6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às 
instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o 
candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às 
determinações do sistema. 

6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de duplicidade de pagamento, anulação ou revogação de qualquer prova do concurso público ou 
de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 

6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser feita por meio de requerimento direcionado à SEPLAG/AL. 

6.4.6.1.1 Na hipótese de devolução de taxas de inscrição em virtude de culpa exclusiva dos candidatos, 
deverão ser abatidos os encargos bancários e despesas operacionais referentes ao procedimento de 
devolução. 

6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas e da prova discursiva. 

6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei 
Estadual nº 7.858/2016, pela Lei Estadual nº 6.873, de 10 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 3.972, de 30 de janeiro de 2008, pela Lei Estadual nº 8.198, de 3 de dezembro de 2019, e pela 
Lei Estadual nº 8.542, de 10 de novembro de 2021, e suas alterações. 

6.4.8.1.1 Para os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 6.873/2007, caso o concursado seja aprovado e 
contratado na Administração Pública, será a referida taxa descontada em três parcelas mensais e 
consecutivas de sua remuneração, a contar do segundo recebimento da sua remuneração. 

6.4.8.1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no 
sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação 
da respectiva documentação. 

6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 
deste edital deverão, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, enviar, 
via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, a imagem legível da documentação de que tratam os 
subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.7 deste edital, conforme o caso em que se enquadra.  

6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (desempregado, conforme dispõe a Lei Estadual nº 6.873/2007): 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a baixa do último emprego, contendo as páginas de 
identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco subsequente ao último 
contrato; ou 

b) documento que comprove o recebimento do seguro-desemprego; ou 
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c) publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração pública pelo regime 
estatutário; e 

d) declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes 
no período de um ano antes da data final das inscrições para este concurso público; e 

e) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem 
6.4.8.2.7 deste edital. 

6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (inscrito em quaisquer dos projetos inseridos nos Programas de Assistência 
Social instituídos pelos Governos Federal, Estadual ou Municipal, conforme dispõe a Lei Estadual nº 
7.858/2016 e nº 6.873/2007): 
a) declaração, firmada pelo próprio candidato, de que a renda per capita da família é igual ou inferior a 
meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar que 
vivam sob o mesmo teto; e 

b) comprovante de inscrição em quaisquer dos projetos inseridos nos programas de assistência social 
instituídos pelos governos federal, estadual ou municipal; e 

c) declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes 
no período de um ano antes da data final das inscrições para este concurso público; e 

d) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem 
6.4.8.2.7 deste edital. 

6.4.8.2.3 3ª POSSIBILIDADE (doador voluntário de sangue, conforme dispõe a Lei Estadual nº 7.858/2016 
e nº 6.873/2007): 
a) comprovante emitido pela instituição responsável pelo banco de sangue mantido por organismo de 
serviço estatal ou paraestatal, desde que a doação tenha sido realizada nos últimos seis meses anteriores 
ao prazo inicial de inscrição no concurso público; e 

b) declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes 
no período de um ano antes da data final das inscrições para este concurso público; e 

c) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem 
6.4.8.2.7 deste edital. 

6.4.8.2.4 4ª POSSIBILIDADE (trabalhador que ganha até um salário mínimo por mês, conforme dispõe a 
Lei Estadual nº 6.873/2007): 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e 
anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e das páginas referentes à alteração salarial; ou 

b) contracheque atual; e 

c) declaração firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes 
no período de um ano anterior à data final das inscrições para este concurso público; e 

d) comprovação de residência no estado de Alagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem 
6.4.8.2.7 deste edital. 

6.4.8.2.5 5ª POSSIBILIDADE (doador de medula óssea, conforme dispõe a Lei Estadual nº 8.198/2019): 
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a) comprovante do cadastro como doador de medula óssea junto a entidade coletora desse material ou 
junto a entidade responsável pelo cadastro de doadores de medula óssea; e 

b) declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção no período de 32 
meses contando a partir da data de encerramento das inscrições do certame onde foi concedido o 
benefício. 

6.4.8.2.5.1 Considera-se, para enquadramento no benefício dessa isenção, somente o cadastro para 
doadores de medula óssea visando a utilização do material do doador por entidades credenciadas pela 
União, Estado ou Município. 

6.4.8.2.5.2 Para enquadramento no benefício dessa isenção, serão considerados doadores de medula óssea 
os Cadastrados no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME). 

6.4.8.2.6 6ª POSSIBILIDADE (pessoas convocadas e nomeadas pela Justiça Eleitoral do Estado de Alagoas 
para prestar serviços no período eleitoral, conforme dispõe a Lei Estadual nº 8.542/2021): declaração ou 
diploma, expedido pela Justiça Eleitoral do Estado de Alagoas, contendo o nome completo do eleitor, a 
função desempenhada, o turno e a data da eleição, por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, 
dentro do período de validade de quatro anos, a contar da data em que fez jus à isenção. 

6.4.8.2.6.1 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral 
como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de presidente de mesa, 
primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local 
de votação, também denominado de administrador de prédio, e os designados para auxiliar os seus 
trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem de votação. 

6.4.8.2.6.2 Entenda-se como período de eleição a véspera e o dia do pleito. 

6.4.8.2.6.3 Na hipótese de ocorrer segundo turno no pleito eleitoral, considera-se cada turno uma eleição. 

6.4.8.2.7 Para comprovar a situação de residente há mais de dois anos no estado de Alagoas, o candidato 
deverá enviar: 

a) título de eleitor em cartório de circunscrição eleitoral do estado, com emissão anterior a 24 meses da 
data de publicação deste edital; ou 

b) comprovante de registro de vínculo empregatício desfeito, com órgão ou entidade pública ou com 
organização ou entidade privada sediada no estado de Alagoas, com data de emissão de mais de 24 meses 
da data de publicação deste edital. 

6.4.8.3 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.7 deste edital é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias. 

6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O 
tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 2 MB. 

6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da 
documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.7 deste edital.  
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6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 a 
6.4.8.2.7 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 

6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida. 

6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de 
solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio 
da página de acompanhamento, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26. 

6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas 
informações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 
acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 

b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital. 

6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento 
administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 

6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe. 

6.4.8.11 O edital com a relação provisória dos candidatos com a solicitação de isenção de taxa deferida será 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, 
no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, verificar os motivos do indeferimento de sua 
solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso, observado o disposto no item 10 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 

6.4.8.12 O edital com a relação final dos candidatos com a solicitação de isenção de taxa deferida será 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
6.4.8.13 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de ser 
automaticamente excluído do concurso público. 

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, DE USO DE 
TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS 
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6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especializado, com ou sem adaptações razoáveis ou 
tecnologias assistivas, para a realização das provas e(ou) das demais fases do concurso, deverá, conforme 
o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos de que 
necessita; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O 
laudo deve conter a identificação do candidato e atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, 
doença, limitação física ou condição específica, que justifique o atendimento especializado e(ou) 
autorização específica solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional 
de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 
psicólogo ou terapeuta ocupacional), com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional 
respectivo. 

6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência 
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 

6.4.9.2 Nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 8.376, de 18 de janeiro de 2021, o candidato com 
deficiência visual que necessitar utilizar sistema braile, auxílio de ledor, auxílio de computador e(ou) 
sistema convencional de escrita com caracteres ampliados, para a realização das provas objetivas e 
discursiva, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens acima mencionados; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou do laudo caracterizador de 
deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se 
for o caso, que justifique a autorização específica solicitada. 

6.4.9.2.1 As condições especiais previstas no subitem 6.4.9.2 deste edital não impedem que o candidato 
com deficiência visual solicite outros meios que melhor atendam às suas necessidades, ficando a aceitação 
desses meios sujeita aos critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

6.4.9.2.2 É assegurado aos candidatos com deficiência visual, na forma do art. 17 da Lei Estadual 
nº 8.376/2021, independentemente de requerimento, o direito de realizarem as provas em salas individuais 
e separadas dos demais candidatos, ficando vedada a utilização de corredores, pátios ou quaisquer outras 
áreas de circulação coletiva. 

6.4.9.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital:  

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional 
para realização das provas; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência que 
atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que 
contenha a justificativa para a realização das supracitadas provas com tempo adicional. 

6.4.9.3.1 É assegurado, independentemente de requerimento, aos candidatos beneficiários com deficiência 
visual, na forma do art. 16 da Lei Estadual nº 8.376/2021, tempo adicional de uma hora para a realização 
das provas objetivas e discursiva. 
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6.4.9.3.2 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de suas 
provas, que não seja considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial, será eliminado do 
concurso, por descumprir o subitem 13.2 deste edital.  

6.4.9.3.3 O candidato que tiver sua solicitação de tempo adicional deferida, ainda que, no ato de sua 
solicitação de inscrição, não opte por concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se não 
eliminado do certame, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à avaliação biopsicossocial para confirmar a 
condição de pessoa com deficiência, para fins da aplicação do disposto no subitem 6.4.9.3.2 deste edital. 

6.4.9.4 A candidata que for amparada pela Lei nº 8.829, de 21 de março de 2023, e necessitar amamentar 
criança de até seis meses de idade durante a realização das provas e das demais fases do concurso 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar 
durante a realização das provas e das demais fases do concurso; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança que comprove que esta terá 
até seis meses de idade no dia de realização das provas e de quaisquer fases do concurso. Caso a criança 
ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída por imagem legível 
do documento emitido pelo médico ginecologista/obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento. 

6.4.9.4.1 A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas e das demais fases do concurso, 
original ou cópia simples da certidão de nascimento da criança para comprovar que a criança tem até seis 
meses de idade no dia de realização das provas e das demais fases do concurso. 

6.4.9.4.2 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante 
adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas e das demais fases do 
concurso. 

6.4.9.4.2.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda/assistência de criança. 

6.4.9.4.2.2 Não será permitida a entrada do lactente e(ou) do acompanhante após o fechamento dos 
portões. 

6.4.9.4.3 A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 6.4.9.4 a 6.4.9.4.2 deste edital, o direito de 
proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos. O tempo despendido pela 
amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 
2º do art. 4º da Lei nº 8.829/2023. 

6.4.9.4.3.1 Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, uma 
hora de compensação, conforme previsto no § 2º do art. 97 da Lei nº 7.858/2016. 

6.4.9.4.4 A relação das candidatas que obtiverem o deferimento da solicitação de realização de prova como 
lactante, nos termos do subitem 6.4.9.4 deste edital, será divulgada na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.4.9.5 O candidato que, em razão de doenças ou condições limitantes, necessitar de um acompanhante 
para a realização das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito no 
subitem 6.4.9.14 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de acompanhante 
durante a realização das provas e das demais fases do concurso; 
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b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda 
ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que 
contenha parecer que justifique a necessidade desse acompanhante; e 

c) indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os dados de um acompanhante adulto que ficará em sala 
reservada e somente será acionado em caso de intercorrências com o candidato. 

6.4.9.6 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do 
Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas e das demais fases do 
concurso deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital, assinalar, no sistema 
eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, 
informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 

6.4.9.6.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com 
o nome e o gênero constantes no registro civil. 

6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento especializado para a realização das provas e das 
demais fases do concurso em datas e(ou) horários distintos, por motivo de crença religiosa, deverá, 
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital: 

a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que 
conste seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder 
religioso. 

6.4.9.8 O candidato que necessitar ser acompanhado por cão-guia; utilizar material próprio (máquina de 
escrever em braile, lâmina overlay, reglete, punção, sorobã ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, 
tiposcópio, assinador, óculos escuros ou especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, 
plano inclinado); tiver implante coclear, sensor/medidor de glicose (exceto os monitorados por celular), 
tiver alguma parte do corpo imobilizada; fizer uso de muleta, aparelho auditivo, bomba de asma, bomba 
de insulina, ou de qualquer medicamento durante a realização das provas e das demais fases do 
concurso, bem como aqueles que, por justificativas médicas, precisar de fazer uso de qualquer item de 
chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens acima mencionados; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou do laudo caracterizador de 
deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se 
for o caso, que justifique a autorização específica solicitada. 

6.4.9.8.1 O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candidato obtiver autorização(ões) específica(s) para uso durante 
a realização das provas e das demais fases do concurso será(ão) vistoriado(s) pela equipe de aplicação. 

6.4.9.9 O candidato que fizer uso de marca-passo, pino, prótese, placa/tala ou que tenha qualquer outro 
objeto metálico não visível alojado ao corpo (como projéteis) ou, ainda, em caso de gestações de risco e 
de acidente, que necessite de vistoria de segurança diferenciada durante a realização das provas e das 
demais fases do concurso, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.14 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) item(ns) para o(s) qual(is) necessita de atendimento 
especializado para a realização das provas e das demais fases do concurso; e 
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b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico que comprove o uso de um dos 
equipamentos mencionados no subitem 6.4.9.9 deste edital, que atenda ao disposto na alínea “b” do 
subitem 6.4.9.1 deste edital, se for o caso, que justifique a autorização específica solicitada. 

6.4.9.9.1 O candidato cujo atendimento especializado de que trata o disposto no subitem 6.4.9.9 deste 
edital for deferido poderá ser submetido à revista manual. 

6.4.9.9.2 Não poderá ser submetido à revista manual o candidato que não solicitar o atendimento 
especializado a que se refere o subitem 6.4.9.9 deste edital. Porém, se o candidato se recusar a ser 
submetido ao detector de metal ou, sendo submetido, o detector apontar/evidenciar que o candidato 
porta objetos metálicos/eletrônicos não identificáveis por meio de inspeção manual, será eliminado do 
concurso. 

6.4.9.10 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar 
realizar as provas e das demais fases do concurso armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.14 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma 
durante realização das provas e das demais fases do concurso; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível (frente e verso) do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 

6.4.9.10.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o 
atendimento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.10 deste edital não poderá portar armas no 
ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e 
não terá classificação alguma no concurso. 

6.4.9.10.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não 
poderão portar armas no ambiente de provas. 

6.4.9.11 Caso os atendimentos especializados, o uso de tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis 
de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles elencados no 
sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo “OUTRO ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO”, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) 
recurso(s) especial(is) necessário(s) para a realização da prova e, em seguida, enviar, via upload, imagem do 
respectivo laudo ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 
6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, no prazo previsto no subitem 6.4.9.14 deste edital. 

6.4.9.12 A solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptações 
razoáveis, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade, 
observando-se o disposto no subitem 5.1.3.1.1 deste edital. 

6.4.9.12.1 Os atendimentos especializados que envolvam o uso de computador somente serão deferidos 
para candidatos com deficiência visual ou para candidatos tetraplégicos. 

6.4.9.13 No caso de solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas ou de 
adaptações razoáveis que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses 
recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as 
condições de viabilidade. 

6.4.9.14 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital deverá ser enviada de forma 
legível no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
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edital, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26. Após esse período, a solicitação será indeferida, 
salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 

6.4.9.14.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

6.4.9.14.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação ao destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias. 

6.4.9.14.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 
6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

6.4.9.15 O candidato que não solicitar o atendimento especializado, o uso de tecnologias assistivas ou as 
adaptações razoáveis e(ou) autorização específica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) não especificar 
quais os recursos serão necessários para esse atendimento não terá atendimento especializado e(ou) 
autorização específica, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 
6.4.9.11 deste edital. Apenas o envio da documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento 
especializado. 

6.4.9.15.1 O candidato que solicitar atendimento especializado, uso de tecnologias assistivas, adaptações 
razoáveis e(ou) autorização específica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) especificar quais os recursos 
serão necessários para esse atendimento, mas não realizar o envio, via upload, da documentação prevista 
nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital, não terá a solicitação de atendimento especializado e(ou) 
autorização específica deferida. Será, ainda, indeferida a solicitação do candidato que enviar a 
documentação incompleta, ilegível, errada ou enviar intempestivamente ou de forma distinta da prevista 
em edital. 

6.4.9.15.2 O candidato cuja solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de 
adaptações razoáveis e(ou) de autorização específica não for deferida não receberá o atendimento 
almejado total ou parcialmente. 

6.4.9.16 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de 
tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização específica foi deferida no período 
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26. 

6.4.9.16.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de 
adaptações razoáveis ou de autorização específica indeferida poderá, no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, verificar os motivos do indeferimento e interpor 
recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos termos do 
item 10 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6.4.9.17 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de 
tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização específica foi deferida, após a análise dos 
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26. 
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7 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS 
7.1 O exame de habilidades e conhecimentos compreende a aplicação de provas objetivas e de prova 
discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme o quadro a seguir: 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 
Prova objetiva (P1) Conhecimentos básicos 50 Eliminatório e 

classificatório Prova objetiva (P2) Conhecimentos específicos  70 
Prova discursiva (P3) – – 

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva para todos os cargos terão a duração de 4 horas e 30 minutos e 
serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno 
da tarde. 

7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, edital que informará a disponibilização da consulta 
aos locais e aos horários de realização das provas. 

7.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, para verificar seu local de provas, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  

7.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 

7.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 
das provas e o comparecimento no horário determinado. 

7.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.3 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 7.3 deste edital. 

7.4 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva será 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerão os objetos de avaliação 
constantes do item 14 deste edital. 

8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão 
ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que 
se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo 
designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo 
designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 

8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois 
campos da folha de respostas. 

8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
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responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas por motivo de erro do candidato. 

8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 

8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processamento eletrônico. 

8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu 
número de inscrição e do número de seu documento de identidade. 

8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador do Cebraspe 
devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  

8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do 
subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos subitens 13.22 e 13.24 deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, em até cinco dias 
úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem 
ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 

8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem da folha de respostas. 

8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico 
das folhas de respostas. 

8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 50 ÷ (50 – np1) ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial 
definitivo da prova de conhecimentos básicos; 70 ÷ (70 – np2) ponto, caso a resposta do candidato esteja 
em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova de conhecimentos específicos; 50 ÷ (50 – np1) 
ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da 
prova de conhecimentos básicos; 70 ÷ (70 – np2) ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em 
discordância com o gabarito oficial definitivo da prova de conhecimentos específicos, em que np1 e np2 
representam, respectivamente, o número de itens com gabaritos alterados da prova objetiva de 
conhecimentos básicos e o número de itens com gabaritos alterados da prova objetiva de conhecimentos 
específicos; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 

8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a 
compõem. 
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8.11.4 Para as provas objetivas P1, e P2 de todos os cargos, serão calculados os números N1, N2 e N3 pelas 
fórmulas N1 = (50 − np1) × 0,2; N2 = (70 − np2) × 0,3; N3 = (120 – nT) × 0,3, em que nT representa o número de 
itens alterados do conjunto das provas objetivas. Os números M1, M2 e M3 serão obtidos, então, 
desprezando-se a parte não inteira, caso exista, de cada um dos números N1, N2 e N3 respectivamente. 

8.11.5 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 

a) obtiver nota na prova objetiva de conhecimentos básicos inferior a M1; 

b) obtiver nota na prova objetiva de conhecimentos específicos inferior a M2; 

c) obtiver nota no conjunto das provas objetivas inferior a M3. 

8.11.5.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.5 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 

8.11.6 Serão considerados aprovados nas provas objetivas os candidatos não eliminados na forma do 
subitem 8.11.5 deste edital e mais bem classificados, de acordo com as notas nas provas objetivas e 
conforme os seguintes quantitativos, respeitados os empates na última posição: 

CARGO/ESPECIALIDADE 
QUANTITATIVOS 

AC PCD PPIQ 
Cargo 1: Analista de Trânsito – Especialidade: Administração 15 5 5 
Cargo 2: Analista de Trânsito – Especialidade: Análise de Sistemas 65 10 25 
Cargo 3: Analista de Trânsito – Especialidade: Contabilidade 15 5 5 
Cargo 4: Analista de Trânsito – Especialidade: Direito 15 5 5 
Cargo 5: Analista de Trânsito – Especialidade: Engenharia Civil 15 5 5 
Cargo 6: Analista de Trânsito – Especialidade: Estatística 15 5 5 
Cargo 7: Analista de Trânsito – Especialidade: Pedagogia 15 5 5 
Cargo 8: Assistente de Trânsito – Especialidade: Qualquer formação 
superior 144 12 42 

8.11.6.1 Caso o número de candidatos às vagas reservadas às pessoas com deficiência ou às vagas 
reservadas aos negros, indígenas e quilombolas aprovados nas provas objetivas seja inferior aos 
quantitativos estabelecidos no subitem 8.11.6 deste edital, serão considerados aprovados os candidatos da 
ampla concorrência mais bem classificados nas provas objetivas até o limite total de aprovação por 
cargo/especialidade estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última colocação. 

8.11.6.2 O candidato que não for aprovado nas provas objetivas, na forma dos subitens 8.11.6 ou 8.11.6.1 
deste edital, será considerado eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 

8.11.7 Os candidatos aprovados nas provas objetivas, na forma do subitem 8.11.6 deste edital, serão 
ordenados por cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas 
objetivas (NFPO), que será a soma das notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2, e listados em ordem 
alfabética. 

8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.12.1 A consulta individual aos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas será disponibilizada na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, a partir das 19 
horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
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8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para 
fazê-lo, ininterruptamente.  

8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, e seguir as instruções ali contidas e o disposto do 
item 10 deste edital. 

8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar 
razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, 
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, e seguir as 
instruções ali contidas. 

8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

8.12.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

8.12.6 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do 
item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta 
impossibilitado, o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao 
escopo dos objetos de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro 
de digitação que prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas referências bibliográficas 
válidas. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de 
argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item. 

8.12.6.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

8.12.6.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante 
de prova, haverá ajuste proporcional ao sistema de pontuação, conforme cálculo do subitem 8.11.2 deste 
edital. 

9 DA PROVA DISCURSIVA 
9.1 A prova discursiva valerá 30,00 pontos e consistirá da redação de texto dissertativo, de até 30 linhas, a 
respeito de temas relacionados a atualidades. 

9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste 
edital. 

9.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta preta fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação 
de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para 
auxílio no preenchimento/auxílio de leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador 
especializado do Cebraspe, para o qual deverá ditar o texto — o qual será gravado em áudio –, 
especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
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9.3.1 Em caso de deferimento de uso de computador para candidatos com deficiência visual ou candidatos 
tetraplégicos, na forma do subitem 6.4.9.12.1 deste edital, a transcrição será feita com base no texto 
digitado pelo candidato. 

9.4 O documento de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em 
outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de 
anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 

9.5 O documento de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A 
folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação 
da prova discursiva.  

9.6 O documento de texto definitivo não será substituído por motivo de erro do candidato em seu 
preenchimento. 

9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

9.7.1 Será corrigida a prova discursiva dos candidatos aprovados nas provas objetivas, conforme subitens 
8.11.6 e 8.11.6.1 deste edital. 

9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem 9.7.1 deste edital estará 
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 

9.7.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva listará 
apenas os candidatos que tiverem sua prova discursiva corrigida, conforme o subitem 9.7.1 deste edital. 

9.7.4 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de expressão na 
modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá 
produzir, conforme o comando formulado pela banca examinadora, texto dissertativo, primando pela 
coerência e pela coesão. 

9.7.4.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo 
e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa. 

9.7.4.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois examinadores, conforme disposto no art. 
47 da Lei nº 7.858/2016. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela média aritmética de duas notas 
convergentes atribuídas por examinadores distintos. 

9.7.4.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas convergentes se diferirem entre si 
em até 25% da nota máxima de conteúdo possível na prova discursiva. 

9.7.4.1.3 Caso as correções divirjam em mais de 25% da nota máxima na prova, uma terceira correção será 
realizada e, neste caso, a nota atribuída à prova será a média das duas notas mais próximas. 

9.7.5 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir. 

a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao 
domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 30,00 pontos; 

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade 
vocabular; 
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c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecida no subitem 9.1 deste edital; 

d) será calculada, então, a nota na prova discursiva pela fórmula NPD = NC - 6 × NE ÷ TL,, em que TL 
corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato; 

e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00; 

f) nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero. 

9.7.6 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NPD ≥ 15,00 pontos. 

9.7.6.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.6 deste edital será eliminado e não terá 
classificação alguma no concurso. 

9.7.7 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o documento de texto definitivo. 

9.7.7.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.7 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso. 

9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
NA PROVA DISCURSIVA  
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, a partir das 19 horas da data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva 
disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, 
por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, e seguir as instruções ali contidas.  

9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva, será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.  

9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente 
impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o 
padrão definitivo. 

9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 

10 DOS RECURSOS 
10.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame devem observar o seguinte: 

a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26; 

b) no período estabelecido no respectivo edital que divulgará os(as) resultados/relações provisórios(as), o 
candidato poderá verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento; 

c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com este edital; 
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d) o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito;  

e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comissão do concurso será preliminarmente indeferido; 

f) em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra gabarito oficial 
definitivo, contra padrão de resposta definitiva ou contra resultado definitivo de quaisquer das fases do 
certame. 

10.2 Após o período estabelecido nos editais de resultados/relações provisórias, não serão aceitos pedidos 
de revisão. 

10.3 Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

10.4 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso. 

10.5 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente 
ou complementação desta, exceto quando previsto expressamente no respectivo edital de resultado 
provisório.  

10.6 Os recursos relativos a todas as fases do certame serão avaliados pelo Cebraspe. 

10.7 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, bem 
como as justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra os 
resultados provisórios nas provas objetivas, na prova discursiva, na avaliação biopsicossocial e no 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração estarão à disposição dos candidatos a partir 
da data estabelecida no edital de resultado final da respectiva fase. 

11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
11.1 A nota final do concurso será a soma da nota final nas provas objetivas e da nota final na prova 
discursiva. 

11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 12 
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo/especialidade, de acordo 
com os valores decrescentes das notas finais no concurso, até os quantitativos por cargo/especialidade 
estabelecidos no quadro constante do subitem 4.1 deste edital. 

11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se 
não forem eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, 
serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade. 

11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem negros, indígenas 
e quilombolas, se não forem eliminados no concurso e considerados negros, indígenas ou quilombolas no 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, serão publicados em lista à parte e figurarão 
também na lista de classificação geral por cargo/especialidade. 

11.5 Caso não haja candidato com deficiência ou candidato negro, indígena ou quilombola aprovado até o 
quantitativo estipulado no subitem 4.1 deste edital, serão contemplados os candidatos da listagem geral 
em número correspondente, observada rigorosamente a ordem de classificação. 

11.6 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que tratam o subitem 11.2 deste 
edital, ainda que tenham atingido nota mínima para a aprovação, estarão automaticamente reprovados no 
concurso público. 
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11.7 Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado. 

11.8 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 
cinco. 

12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003); 

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2); 

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2); 

d) obtiver a maior nota na prova discursiva (P3); 

e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos básicos (P1); 

f) tiver a maior idade; 

g) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal, conforme a Lei nº 
11.689/2008). 

12.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 12.1 deste edital 
serão convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão 
de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 

12.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem 
a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 
minutos e 59 segundos. 

12.3 Os candidatos a que se refere a alínea “g” do subitem 12.1 deste edital serão convocados, antes do 
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado. 

12.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, 
nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008. 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das normas para o concurso público 
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 

13.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos 
previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 

13.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, resultados, 
editais e comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas 
e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26. 

13.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, 
causados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de 
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serviços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo 
que durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita 
sem alteração das condições deste edital. 

13.3.2 As informações a respeito de notas, classificações e de resultados em geral poderão ser acessadas 
por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações a respeito de notas, classificações e 
resultados em geral por outro meio que não seja os editais e(ou) os links de consulta de resultados 
disponibilizados na página do concurso ou fora dos prazos previstos nesses editais.  

13.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
por meio do telefone 0800 722 1125, ou via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26, ressalvado o disposto nos subitens 13.3.2 e 13.6 
deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 

13.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, enviando e-mail para o endereço 
eletrônico sac@cebraspe.org.br. 

13.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 13.3 deste edital. 

13.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

13.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de 
correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato 
na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 13.5 deste edital. 

13.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá-lo, via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos 
documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do 
registro civil. 

13.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 13.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 

13.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 
provas/avaliações/etapas/fases/procedimentos com antecedência mínima de uma hora do horário fixado 
para seu início. 

13.9.1 Para a realização das provas, o candidato deverá estar munido somente de caneta esferográfica de 
tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
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13.9.2 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou 
em comunicado. 

13.9.3 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá 
solicitá-lo no momento de realização das provas. 

13.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto), carteira de identidade portuguesa, documentos digitais com 
foto e assinatura (CNH digital e RG digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, 
válido como documento de identificação, nos termos da legislação vigente) apresentados nos respectivos 
aplicativos oficiais. 

13.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 
eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não 
identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do 
documento de identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 13.10 deste edital, apresentados 
fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 

13.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 
13.10 deste edital não poderão realizar as provas e serão eliminados do concurso. 
13.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas, não apresentar o documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 13.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente 
eliminado do concurso público. 

13.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação 
documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no 
máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de 
registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação. 

13.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

13.13 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

13.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 

13.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 

13.15.1 A inobservância do subitem 13.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 

13.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
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13.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 

13.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso 
dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 

13.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.4.3 deste edital. 

13.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
concurso público. 

13.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas/avaliações/etapas/fases/procedimentos, a 
comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 

13.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, 
relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, 
fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens etc.; 

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha; 

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa 
de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.); 

e) armas brancas, tais como faca, tesoura, punhal, canivete ou similares. 

13.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não 
será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 13.22 deste edital, 
exceto nos casos em que o candidato tenha a solicitação de atendimento especializado deferida no que se 
refere à utilização de quaisquer dos objetos listados. 

13.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto 
aqueles permitidos no subitem 13.9.1 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, 
nas dependências físicas do ambiente de provas, durante a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, 
pochetes, entre outros. 

13.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção 
dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato amparado pela citada lei 
deverá solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.9.10 
deste edital. 

13.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá 
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, 
telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 13.22 deste edital. 

13.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como 
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na 
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embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, 
incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a 
realização das provas. 

13.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá 
ser deslacrada fora do ambiente de provas. 

13.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 13.22 
deste edital no dia de realização das provas. 

13.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

13.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 

13.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o 
candidato está portando material não permitido. 

13.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o 
candidato que durante a realização das provas: 

a) for surpreendido oferecendo ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 
13.22 deste edital; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o documento de texto 
definitivo; 

i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folha de respostas ou no 
documento de texto definitivo; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de 
terceiros em qualquer etapa do concurso público; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
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o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento 
especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.10 deste edital; 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou, sendo submetido, o detector apontar/evidenciar 
que o candidato porta objetos metálicos; 

q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no 
material de prova que lhe for entregue; 

r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o 
identifique; 

s) não permitir a coleta de dado biométrico. 

13.24.1 O candidato que for submetido ao detector de metais e este detectar o uso de objeto metálico, 
caso o objeto não possa ser vistoriado para que seja descartada a possibilidade de uso para fins ilícitos, será 
eliminado. 

13.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem 
a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  

13.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios 
de avaliação e de classificação. 

13.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 

13.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e 
implicará a eliminação do candidato do concurso público. 

13.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

13.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe 
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 13.7 ou 13.8 deste edital, conforme o caso, 
e perante à SEPLAG/AL, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu 
endereço. 

13.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames 
da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-
admissionais correrão às expensas do próprio candidato. 

13.32 A legislação de referência a ser considerada será a vigente na data da publicação deste edital.  

13.32.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de 
itens desde que publicadas até a data de publicação deste edital.  

13.33 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 

13.34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela SEPLAG/AL. 

14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
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14.1 HABILIDADES 
14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade 
de raciocínio. 

14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 

14.2 CONHECIMENTOS 
14.2.1 Os conhecimentos avaliados nas provas são aqueles mínimos necessários para o exercício da função 
pública, cumprimento das normas e legislações vigentes e outras medidas alternativas fundamentais aos 
cargos/especialidades oferecidos neste certame. 

14.2.2 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 

14.2.3 CONHECIMENTOS GERAIS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre 
termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos 
sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do 
sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 
6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da 
estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de 
formalidade. 

RACIOCÍNIO LÓGICO E ANALÍTICO: 1 Lógica sentencial (ou proposicional). 1.1 Proposições simples e 
compostas 1.2 Tabelas verdade. 1.3 Equivalências. 2 Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, 
lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 3 Compreensão e análise da lógica de 
uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio 
sequencial, reconhecimento de padrões, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos; compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. 4 Problemas de 
lógica e raciocínio. 4.1 Problemas de contagem e noções de probabilidade. 5 Falácias. 6 Noções de 
estatísticas: média, moda, mediana e desvio-padrão. 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 1 Noções de sistema operacional (ambiente Windows). 2 Edição de textos, 
planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft 
Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome e similares). 3.3 Programas de correio eletrônico (Microsoft Outlook). 
3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 Grupos de discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na 
nuvem (cloud computing). 4 Noções de organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. 5 Segurança da informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de malware, vírus, 
worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança: antivírus, firewall, anti-spyware etc. 5.4 
Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Princípios fundamentais da República Federativa do Brasil. 2 
Direitos e garantias fundamentais. 3 Controle de constitucionalidade no ordenamento brasileiro: 
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modalidades; efeitos subjetivos e temporais da declaração de constitucionalidade e inconstitucionalidade; 
ações do controle concentrado; súmula vinculante; repercussão geral. 4 Organização do Estado: 
organização político-administrativa; União; Estados federados; municípios; Distrito Federal e territórios; 
administração pública (disposições gerais; servidores públicos). 5 Organização dos poderes: Poder 
Legislativo; Poder Executivo; Poder Judiciário (disposições gerais; Supremo Tribunal Federal; Superior 
Tribunal de Justiça; tribunais regionais federais e juízes federais; tribunais e juízes eleitorais; tribunais e 
juízes dos estados); funções essenciais à justiça. 6 Finanças públicas: normas gerais; orçamentos. 7 Ordem 
econômica e financeira: princípios gerais da atividade econômica. 8 Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal.  

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Administração pública: princípios básicos. 2 Poderes 
administrativos: poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia, uso e abuso do 
poder. 3 Serviços públicos: conceito, regime jurídico, princípios, titularidade e competência. 4 Delegação: 
concessão, permissão e autorização. 5 Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, 
revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. 6 Organização administrativa: administração 
direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, consórcios públicos (Lei nº 11.107/2005). 7 Órgãos públicos: conceito, natureza e 
classificação. 8 Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos. 9 CLT: empregado e empregador, 
anotações na CTPS, duração do trabalho, períodos de descanso, trabalho noturno, teletrabalho, férias 
anuais, dano extrapatrimonial, contrato individual do trabalho, remuneração e rescisão. 10 Processo 
administrativo (Lei estadual nº 10.177/1998): artigos 1º ao 36. 11 Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do 
Estado. 12 Lei nº 8.429/1992: disposições gerais; atos de improbidade administrativa. 13 Licitações e 
contratos da administração pública: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 14 Lei nº 10.520/2002. 

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL: 1 Fontes do direito civil, princípios aplicáveis e normas gerais. 2 Pessoas 
naturais e pessoas jurídicas. 3 Domicílio. 4 Bens. 5 Atos jurídicos. 6 Negócio jurídico. 7 Prescrição e 
decadência. 8 Prova. 9 Obrigações. 10 Contratos. 11 Responsabilidade civil. 12 Posse, propriedade e direitos 
reais. 
CONHECIMENTOS DO ESTADO DE ALAGOAS: 1 Formação histórica de Alagoas. 1.1 Colonização portuguesa. 
1.2 Economia açucareira. 1.3 Emancipação política da capitania de Pernambuco em 1817. 1.4 Elevação a 
província em 1821. 2 Quilombo dos Palmares. 2.1 Formação no período colonial. 2.2 Resistência à 
escravidão. 2.3 Liderança de Zumbi dos Palmares. 3 Aspectos geográficos. 3.1 Litoral, zona da mata, agreste 
e sertão. 3.2 Rio São Francisco. 4 Organização político-administrativa. 4.1 Maceió como capital estadual. 4.2 
Municípios. 4.3 Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 5 Economia estadual. 5.1 Agroindústria 
canavieira. 5.2 Turismo. 5.3 Setor de serviços. 6 Cultura e patrimônio. 6.1 Manifestações culturais 
populares. 6.2 Patrimônio histórico-cultural alagoano. 7 Constituição do Estado de Alagoas. 

ATUALIDADES (SOMENTE PARA A PROVA DISCURSIVA): 1 Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, 
tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. 

14.2.4 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 1: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
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nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações.  

ADMINISTRAÇÃO: 1 Evolução da administração. 1.1 Principais abordagens da administração (clássica até 
contingencial). 1.2 Evolução da administração pública no Brasil (após 1930); reformas administrativas; a 
nova gestão pública. 2 Processo administrativo. 2.1 Funções de administração: planejamento, organização, 
direção e controle. 2.2 Processo de planejamento. 2.2.1 Planejamento estratégico: visão, missão e análise 
SWOT. 2.2.2 Análise competitiva e estratégias genéricas. 2.2.3 Redes e alianças. 2.2.4 Planejamento tático. 
2.2.5 Planejamento operacional. 2.2.6 Administração por objetivos. 2.2.7 Balanced scorecard. 2.2.8 
Processo decisório. 2.3 Organização. 2.3.1 Estrutura organizacional. 2.3.2 Tipos de departamentalização: 
características, vantagens e desvantagens de cada tipo. 2.3.3 Organização informal. 2.3.4 Cultura 
organizacional. 2.4 Direção. 2.4.1 Motivação e liderança. 2.4.2 Comunicação. 2.4.3 Descentralização e 
delegação. 2.5 Controle. 2.5.1 Características. 2.5.2 Tipos, vantagens e desvantagens. 2.5.3 Sistema de 
medição de desempenho organizacional. 3 Gestão de pessoas. 3.1 Equilíbrio organizacional. 3.2 Objetivos, 
desafios e características da gestão de pessoas. 3.3 Recrutamento e seleção de pessoas. 3.3.1 Objetivos e 
características. 3.3.2 Principais tipos, características, vantagens e desvantagens. 3.3.3 Principais técnicas de 
seleção de pessoas: características, vantagens e desvantagens. 3.4 Análise e descrição de cargos. 3.5 
Capacitação de pessoas. 3.6 Gestão de desempenho. 4 Gestão da qualidade e modelo de excelência 
gerencial. 4.1 Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. 4.2 Ferramentas de 
gestão da qualidade. 4.3 Modelo da Fundação Nacional da Qualidade. 5 Gestão de projetos. 5.1 Elaboração, 
análise e avaliação de projetos. 5.2 Principais características dos modelos de gestão de projetos. 5.3 
Projetos e suas etapas. 6 Gestão de processos. 6.1 Conceitos da abordagem por processos. 6.2 Técnicas de 
mapeamento, análise e melhoria de processos. 6.3 Processos e certificação ISO 9000:2000. 6.4 Noções de 
estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos. 7 Legislação administrativa. 7.1 Administração 
direta, indireta e fundacional. 7.2 Atos administrativos. 7.3 Requisição. 7.4 Regime dos servidores públicos 
federais: admissão, demissão, concurso público, estágio probatório, vencimento básico, licença, 
aposentadoria. 8 Orçamento público. 8.1 Princípios orçamentários. 8.2 Diretrizes orçamentárias. 8.3 
Processo orçamentário. 8.4 Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais 
aplicáveis. 8.5 SIOP e SIAFI. 8.6 Receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa. 8.7 Despesa 
pública: categorias, estágios. 8.8 Suprimento de fundos. 8.9 Restos a pagar. 8.10 Despesas de exercícios 
anteriores. 8.11 Conta Única do Tesouro. 9 Licitação pública. 9.1 Modalidades, dispensa e inexigibilidade. 
9.2 Pregão. 9.3 Contratos e compras. 9.4 Convênios e termos similares. 

CARGO 2: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações. 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 1 Conceitos básicos: confidencialidade, integridade, disponibilidade, 
autenticidade e não repúdio. 2 Métodos de autenticação e autorização: autenticação de múltiplos fatores 
(MFA), protocolos de autenticação — OAuth 2.0, OpenID Connect e JWT (JSON Web Tokens). 3 Ameaças e 
vulnerabilidades em aplicações: injection (SQL, LDAP), cross-site scripting (XSS), quebra de autenticação e 
gerenciamento de sessão, referência insegura a objetos, cross-site request forgery, armazenamento 
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inseguro de dados criptografados. 4 Segurança de aplicativos web: conceitos de segurança de aplicativos 
web, análise de vulnerabilidades em aplicações web, metodologia open web application security project 
(OWASP), técnicas de proteção de aplicações web. 5 Prevenção e combate a ataques a redes de 
computadores, como DDoS, DoS,DNS, spoofing, eavesdropping, phishing, brute force, port scanning. 6 
Criptografia e proteção de dados em trânsito e em repouso; sistemas criptográficos simétricos e 
assimétricos e principais protocolos. 7 Tecnologias de segurança: firewalls, sistemas de detecção e 
prevenção de intrusões, antivírus, antispam. 8 Assinatura e certificação digital. 9 Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais) e suas alterações. 

INFRAESTRUTURA EM TI: 1 Redes de computadores. 2 Endereçamento e protocolos da família TCP/IP. 3 
Gerenciamento de redes TCP/IP. 3.1 Arquitetura de gerenciamento, SMI, SNMP e MIB. 4 Redes locais e de 
longa distância. 4.1 MPLS; redes cabeadas, redes sem fio (padrões 802.11, protocolos 802.1x, EAP, WEP, 
WPA e WPA2). 4.2 Noções de routing e switching. 5 Segurança em redes de computadores. 5.1 Prevenção e 
tratamento de incidentes; dispositivos de segurança (firewalls, IDS, IPS, proxies, NAT e VPN); tipos de 
ataques (spoofing, flood, DoS, DDoS, phishing); malware (vírus de computador, cavalo de Troia, adware, 
spyware, backdoors, keylogger, worms, ransonware). 6 Criptografia. 6.1 Conceitos básicos e aplicações; 
protocolos criptográficos; criptografia simétrica e assimétrica; principais algoritmos; assinatura e 
certificação digital. 7 Sistemas operacionais. 7.1 Fundamentos. 7.2 Gestão de processos. 7.3 Gestão de 
memória. 7.4 Gestão de entrada e saída.. 8 Cloud computing. 8.1 Virtualização. 9 Servidores de aplicação. 
9.1 Conceitos básicos. 9.2 Noções de administração. 9.3 Topologia típica de ambientes com alta 
disponibilidade e escalabilidade. 9.4 Balanceamento de carga, fail-over e replicação de estado. 9.5 Técnicas 
para detecção de problemas e otimização de desempenho. 10 Tecnologias, arquitetura e gestão de data 
center e ambientes de missão crítica. 10.1 Conceitos básicos. 10.2 Serviços de armazenamento, padrões de 
disco e de interfaces. 10.3 RAID. 10.4 Tecnologias de armazenamento NAS e SAN. 10.5 Tecnologias de 
backup. 10.6 Deduplicação. 11 Conteinerização de aplicações e DeVOps.  

SISTEMAS OPERACIONAIS: 1 Sistemas operacionais. 1.1 Fundamentos. 1.2 Gestão de processos. 1.3 Gestão 
de memória. 1.4 Gestão de entrada e saída. 1.5 Instalação, configuração e administração de sistemas 
operacionais 1.6 Windows Server 2025 e RedHat Enterprise Linux versão 9. 2 Serviços de diretório. 2.1 
Active Directory e LDAP. 2.2 Interoperabilidade.  

GOVERNANÇA DE TI: 1 Governança corporativa de TI: COBIT 2019 e ISO/IEC 38500. 2 Gestão de riscos de TI: 
ISO 31000 e COSO. 3 Gestão de serviços de TI: ITIL v4. 4 Gestão de projetos e metodologias ágeis: PMBOK 
7ª edição, SCRUM e Kanban. 5 Planejamento estratégico de TI: PETI e PDTI. 6 Contratações de TI no setor 
público. 7 Gestão de processos: BPMN e melhoria contínua. 8 Indicadores de desempenho: KPIs e BSC. 9 
Cibersegurança e continuidade de negócios: ISO 27001/22301, 27002, NIST. 

CARGO 3: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE: 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações. 

CONTABILIDADE: 1 Sistema de contabilidade federal. 2 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 3 
Composição do patrimônio público. 3.1 Patrimônio público. 3.2 Ativo. 3.3 Passivo. 3.4 Saldo patrimonial. 4 
Variações patrimoniais. 4.1 Qualitativas. 4.2 Quantitativas: receita e despesa sob o enfoque patrimonial. 4.3 
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Realização da variação patrimonial. 4.4 Resultado patrimonial. 5 Regime orçamentário e regime contábil. 6 
Mensuração de ativos. 6.1 Ativo imobilizado. 6.2 Ativo intangível. 6.3 Reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 6.4 Depreciação, amortização e exaustão. 7 Mensuração de passivos. 7.1 Provisões. 7.2 
Passivos contingentes. 8 Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. 9 Sistema de custos. 
9.1 Aspectos legais do sistema de custos. 9.2 Ambiente da informação de custos. 9.3 Características da 
informação de custos. 9.4 Terminologia de custos. 10 Estrutura do plano de contas aplicado ao setor 
público (PCASP). 10.1 Naturezas da informação contábil. 10.2 Código da conta contábil. 10.3 Atributos da 
informação contábil. 10.4 Regras de integridade do PCASP. 11 Demonstrações contábeis aplicadas ao setor 
público. 11.1 Balanço orçamentário. 11.2 Balanço financeiro. 11.3 Demonstração das variações 
patrimoniais. 11.4 Balanço patrimonial. 11.5 Demonstração de fluxos de caixa. 11.6 Demonstração das 
mutações do patrimônio líquido. 11.7 Notas explicativas às demonstrações contábeis. 11.8 Consolidação 
das demonstrações contábeis. 12 Transações no setor público. 13 Despesa pública. 13.1 Conceito, etapas, 
estágios e categorias econômicas. 14 Receita pública. 14.1 Conceito, etapas, estágios e categorias 
econômicas. 15 Créditos adicionais. 16 Execução orçamentária e financeira. 17 Fonte ou destinação de 
recursos. 18 Suprimento de fundos. 19 Restos a pagar. 20 Despesas com pessoal. 20.1 Definições e limites. 
20.2 Controle da despesa total com pessoal. 21 Despesas de exercícios anteriores. 22 Conta Única do 
Tesouro Nacional. 23 Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro 
de 2016. 23.1 Objetivos e usuários da informação contábil de propósito geral das entidades do setor 
público. 23.2 Características qualitativas. 23.3 Entidade que reporta a informação contábil. 23.4 Elementos 
das demonstrações contábeis. 23.5 Reconhecimento nas demonstrações contábeis. 23.6 Mensuração de 
ativos e passivos nas demonstrações contábeis. 24 NBC TSP 03 – provisões, passivos contingentes e ativos 
contingentes. 25 NBC TSP 04 – estoques. 26 NBC TSP 07 – ativo imobilizado. 27 NBC TSP 08 – ativo 
intangível. 28 NBC TSP 09 – redução ao valor recuperável de ativo não gerador de caixa. 29 NBC TSP 10 – 
redução ao valor recuperável de ativo gerador de caixa. 30 NBC TSP 11 – apresentação das demonstrações 
contábeis. 31 NBC TSP 12 – demonstração dos fluxos de caixa. 32 NBC TSP 13 – apresentação de informação 
orçamentária nas demonstrações contábeis. 33 NBC TSP 16 – demonstrações contábeis separadas. 34 NBC 
TSP 17 – demonstrações contábeis consolidadas. 35 NBC TSP 23 – políticas contábeis, mudança de 
estimativa e retificação de erro. 36 Análise das demonstrações contábeis. 36.1 Análise horizontal e vertical. 
36.2 Indicadores de estrutura de capital. 36.3 Indicadores de liquidez. 36.4 Indicadores de endividamento. 
36.5 Análise de informações extraídas das notas explicativas. 37 MCASP 11ª edição. 38 Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101/2000). 39 Lei nº 4.320/1964. 41 Lei Complementar nº 178/2021. 

CARGO 4: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: DIREITO   

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública: conceitos. 2 Direito administrativo: 
Conceito, objeto, fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 
3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 Cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência 
administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 Conceito. 4.2 Espécies. 4.3 Cargo, emprego e função pública. 4.3.1 
Provimento. 4.3.2 Vacância. 4.3.4 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.4 Remuneração. 4.5 Direitos e 
deveres. 4.6 Responsabilidades. 4.7 Processo administrativo disciplinar. 5 Poderes da administração 
pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso de poder. 6 Regime jurídico-
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administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 
Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 
7.3 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.4 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do 
Estado. 7.5 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.6 Reparação do dano. 7.7 
Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação 
e meios de execução. 8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8.5 Classificação. 8.6 
Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 9.2 Entidades paraestatais e terceiro setor. 9.2.1 Serviços sociais autônomos, entidades de 
apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público. 10 Controle da 
administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Lei 
nº 8.429/1992 e suas alterações (improbidade administrativa). 12 Licitações e contratos administrativos. 
12.1 Lei nº 14.133/2021. 12.2 Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações (sistema de registro de preços). 

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.1 Normas de eficácia plena, 
contida e limitada. 1.2 Normas programáticas. 2 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 2.1 
Princípios fundamentais. 2.2 Direitos e garantias fundamentais. 2.3 Organização político-administrativa do 
Estado. 2.3.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 2.4 Poder 
Executivo. 2.4.1 Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 2.5 Poder Legislativo. 2.5.1 
Estrutura. 2.5.2 Funcionamento e atribuições. 2.5.3 Processo legislativo. 2.5.4 Fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. 2.5.5 Comissões parlamentares de inquérito. 2.6 Poder Judiciário. 2.6.1 
Disposições gerais. 2.6.2 Órgãos do Poder Judiciário. 2.6.2.1 Organização e competências, Conselho 
Nacional de Justiça. 2.7 Funções essenciais à justiça. 2.8 Finanças públicas. 2.8.1 Normas gerais. 2.8.2 
Orçamentos.  

DIREITO CIVIL: 1 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, 
interpretação e integração das leis. 1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia das leis no espaço. 2 Pessoas 
naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da 
personalidade. 2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 
Disposições gerais. 3.2 Conceito e elementos caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 3.5 
Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Sociedades de fato. 3.7 Associações. 3.8 Sociedades. 3.9 
Fundações. 3.10 Grupos despersonalizados. 3.11 Desconsideração da personalidade jurídica. 3.12 
Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 2 Normas 
processuais civis. 3 Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da 
ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade 
processual e postulatória. 8 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 9 
Disposições finais e transitórias do Código de Processo Civil. 10 Mandado de segurança. 11 Ação popular. 12 
Ação civil pública. 13 Ação de improbidade administrativa. 

DIREITO DO TRABALHO: 1 Princípios e fontes do direito do trabalho. 2 Direitos constitucionais dos 
trabalhadores (Art. 7º da Constituição Federal de 1988). 3 Relação de trabalho e relação de emprego. 3.1 
Requisitos e distinção. 3.2 Relações de trabalho lato sensu (trabalho autônomo, eventual, temporário e 
avulso). 4 Sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu. 4.1 Empregado e empregador (conceito e 
caracterização). 4.2 Poderes do empregador no contrato de trabalho. 5 Contrato individual de trabalho. 5.1 
Conceito, classificação e características. 6 Alteração do contrato de trabalho. 6.1 Alteração unilateral e 
bilateral. 6.2 Jus variandi. 7 Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 7.1 Caracterização e 
distinção. 8 Rescisão do contrato de trabalho. 8.1 Justa causa. 8.2 Rescisão indireta. 8.3 Dispensa arbitrária. 
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8.4 Culpa recíproca. 8.5 Indenização. 9 Aviso prévio. 10 Estabilidade e garantias provisórias de emprego. 
10.1 Formas de estabilidade. 10.2 Despedida e reintegração de empregado estável. 11 Duração do trabalho. 
11.1 Jornada de trabalho. 11.2 Períodos de descanso. 11.3 Intervalo para repouso e alimentação. 11.4 
Descanso semanal remunerado. 11.5 Trabalho noturno e trabalho extraordinário. 11.6 Sistema de 
compensação de horas. 12 Férias. 12.1 Direito a férias e sua duração. 12.2 Concessão e época das férias. 
12.3 Remuneração e abono de férias. 13 Salário e remuneração. 13.1 Conceito e distinções. 13.2 
Composição do salário. 13.3 Modalidades de salário. 13.4 Formas e meios de pagamento do salário. 13.5 
13º salário. 14 Salário-mínimo. 14.1 Irredutibilidade e garantia. 15 Equiparação salarial. 15.1 Princípio da 
igualdade de salário. 15.2 Desvio de função. 16 FGTS. 17 Prescrição e decadência. 18 Segurança e medicina 
no trabalho. 18.1 CIPA. 18.2 Atividades insalubres ou perigosas. 19 Proteção ao trabalho do menor. 20 
Proteção ao trabalho da mulher. 20.1 Estabilidade da gestante. 20.2 Licença maternidade. 21 Terceirização 
na administração pública e responsabilidade da administração pública. 22 Jurisprudência dos tribunais 
superiores e estaduais e dos tribunais de conta. 

CARGO 5: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações.  

ENGENHARIA CIVIL: 1 Planejamento de projetos e obras de engenharia. 1.1 Programação e controle. 1.2 
Viabilidade, planejamento e controle das construções: técnico, físico-financeiro e econômico. 1.3 Segurança 
e higiene do trabalho. 2 Projeto e execução de rodovias e ferrovias. 2.1 Estudos preliminares. 2.2 
Terraplenagem e locação da obra. 2.3 Canteiro de obras. 2.4 Fundações de obras de arte especiais. 2.5 
Escavações. 2.6 Contenção de taludes e escoramentos. 2.7 Estruturas metálicas e de concreto; formas; 
armação; alvenaria estrutural; estruturas pré-fabricadas. 2.8 Movimento de terra. 2.9 Projeto geométrico. 
2.10 Ensaios geotécnicos principais. 2.11 Pavimentação/superestrutura: projeto, tipos, aplicação e 
componentes. 2.12 Drenagem. 2.13 Critérios de medição. 2.14 SICRO (sistema de custos referenciais de 
obras): rodoviárias, aquaviárias e ferroviárias. 2.15 Noções de projeto assistido por computador (CAD). 2.16 
Noções de projeto aplicados em plataforma BIM. 3 Materiais de construção civil. 3.1 Aglomerantes e 
agregados. 3.2 Materiais betuminosos. 3.3 Propriedades físicas e mecânicas. 3.4 Ensaios. 3.5 Sistemas 
construtivos. 4 Mecânica dos solos. 4.1 Origem e formação dos solos: processos erosivos. 4.2 Índices físicos. 
4.3 Caracterização e propriedades dos solos. 4.4 Pressões nos solos. 4.5 Prospecção geotécnica. 4.6 
Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. 4.7 Compactação, compressibilidade e adensamento dos 
solos; estimativa de recalques. 4.8 Resistência dos solos ao cisalhamento. 4.9 Empuxos de terra; estruturas 
de arrimo; estabilidade de taludes, de fundações superficiais e de fundações profundas. 5 Resistência dos 
materiais e análise estrutural. 5.1 Deformações e análise de tensões. 5.2 Flexão simples; flexão composta; 
torção; cisalhamento e flambagem. 5.3 Esforços em uma seção: esforço normal; esforço cortante; torção e 
momento fletor. 5.4 Diagrama de esforços solicitantes. 5.5 Estruturas isostáticas: vigas simples, vigas 
Gerber, quadros, arcos e treliças. 5.6 Estruturas hiperestáticas: métodos dos esforços; método dos 
deslocamentos. 6 Dimensionamento de estruturas em concreto. 6.1 Características mecânicas e reológicas 
do concreto. 6.2 Tipos de aço para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; 
estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. 6.3 Dimensionamento de 
elementos estruturais: pilares, lajes e vigas. 6.4 Detalhamento de armação em concreto armado. 6.5 
Concreto protendido: noções gerais e tipos de protensão. 6.6 Concreto pré-moldado: dimensionamento, 
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detalhamento e montagem. 7 Engenharia legal. 7.1 Engenharia de avaliações: métodos, depreciação, 
desapropriações. 7.2 Fiscalização. 7.2.1 Ensaios de recebimento da obra. 7.2.2 Acompanhamento da 
aplicação de recursos (medições, emissão de fatura, cálculos de reajustamento). 7.2.3 Controle de execução 
de obras e serviços. 7.2.4 Análise de documentação técnica: diário de obra, documentos de legalização, 
ARTs, aditivos contratuais. 8 Engenharia de custos. 8.1 Levantamento de serviços e seus quantitativos. 8.2 
Orçamento analítico e sintético. 8.3 Composição analítica de serviços. 8.4 Cronograma físico-financeiro. 8.5 
Cálculo de benefício e despesas indiretas (BDI). 8.6 Cálculo de encargos sociais. 8.7 Índices de atualização 
de custos na construção civil. 9 Patologia de obras de engenharia civil. 9.1 Patologia de obras de terra. 9.2 
Patologia de obras rodoviárias.  

CARGO 6: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações. 

ESTATÍSTICA: 1 Estatística descritiva e análise exploratória de dados. 1.1 Gráficos, diagramas, tabelas, 
medidas descritivas (posição, dispersão, assimetria e curtose). 2 Probabilidade. 2.1 Definições básicas e 
axiomas. 2.2 Probabilidade condicional e independência. 2.3 Variáveis aleatórias discretas e contínuas. 2.4 
Distribuição de probabilidades. 2.5 Função de probabilidade. 2.6 Função densidade de probabilidade. 2.7 
Esperança e momentos. 2.8 Distribuições especiais. 2.9 Distribuições condicionais e independência. 2.10 
Transformação de variáveis. 2.11 Leis dos grandes números. 2.12 Teorema central do limite. 2.13 Amostras 
aleatórias. 2.14 Distribuições amostrais. 3 Inferência estatística. 3.1 Estimação pontual. 3.1.1 Métodos de 
estimação, propriedades dos estimadores, suficiência. 3.2 Estimação intervalar. 3.2.1 Intervalos de 
confiança, intervalos de credibilidade. 3.3 Testes de hipóteses. 3.3.1 Hipóteses simples e compostas, níveis 
de significância e potência de um teste, teste t de Student, teste qui-quadrado. 4 Análise de regressão 
linear. 4.1 Critérios de mínimos quadrados e de máxima verossimilhança. 4.2 Modelos de regressão linear. 
4.3 Inferência sobre os parâmetros do modelo. 4.4 Análise de variância. 4.5 Análise de resíduos. 5 Técnicas 
de amostragem. 5.1 Amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática e por conglomerados. 5.2 
Tamanho amostral. 

CARGO 7: ANALISTA DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: PEDAGOGIA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações.  

PEDAGOGIA: 1 Fundamentos da educação. 1.1 Relação educação/sociedade. 1.1.1 Dimensões filosófica, 
sociocultural e pedagógica. 1.2 Bases legais da educação nacional. 1.2.1 Constituição da República, LDB (Lei 
nº 9.394/1996) e parâmetros curriculares nacionais. 1.3 Desenvolvimento histórico das concepções 
pedagógicas. 1.4 Legislação aplicada à educação a distância. 2 Supervisão. 2.1 Concepção e prática. 2.2 
Liderança e relações humanas no trabalho. 2.2.1 Tipos de liderança, mecanismos de participação. 2.2.2 
Normas e formas organizativas facilitadoras da integração grupal. 2.3 Pesquisa participante como 
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instrumento de inovação e de avaliação do ensinar e do aprender. 3 Papel político-pedagógico e 
organicidade do ensinar, do aprender e do pesquisar. 3.1 Processo de planejamento. 3.1.1 Concepção, 
importância, dimensões e níveis. 3.2 Projeto político-pedagógico no ambiente organizacional. 3.2.1 
Concepção, princípios e eixos norteadores. 3.2.2 Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
político-pedagógico. 3.3 Planejamento participativo. 3.3.1 Concepção, construção, acompanhamento e 
avaliação. 3.4 Comunicação e interação grupal no processo de planejamento. 3.4.1 Constituição de equipes, 
encontros e avaliações sistemáticas, capacitação de pessoal para o planejamento, constituição de grupos de 
estudo, aplicação de critérios na distribuição de tarefas, articulação com outros grupos sociais. 3.5 
Avaliação na perspectiva da construção do conhecimento. 3.6 Desenvolvimento de competências. 3.6.1 
Conhecimentos, habilidades e atitudes. 4 Currículo e construção do conhecimento. 5 Processo de ensino-
aprendizagem. 5.1 Relação professor/aluno. 5.2 Bases psicológicas da aprendizagem. 5.3 Educação de 
adultos. 5.4 Planejamento de ensino em seus elementos constitutivos. 5.4.1 Objetivos e conteúdos de 
ensino. 5.4.2 Métodos e técnicas. 5.4.3 Novas tecnologias aplicadas à educação, plataformas de 
aprendizagem virtuais e avaliação educacional. 5.5 Metodologia de projetos presenciais e a distância. 5.5.1 
Caminho entre teoria e prática. 5.5.2 Interdisciplinaridade e globalização do conhecimento. 6 Ação 
pedagógica e trabalho com projetos. 7 Ética e trabalho. 7.1 Dilemas éticos da profissão. 8 Atuação do 
pedagogo no âmbito judicial. 9 Criança e adolescente. 9.1 Desenvolvimento emocional e social. 9.2 Lei 
nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

CARGO 8: ASSISTENTE DE TRÂNSITO – ESPECIALIDADE: QUALQUER AREA DE CONHECIMENTO 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997 e suas alterações). 2 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 30/1998, nº 32/1998, nº 56/1998, 
nº 108/1999, nº 110/2000, nº 300/2008, nº 351/2010, nº 558/2015, nº 623/2016, nº 634/2016, 
nº 712/2017, nº 715/2017, nº 723/2018, nº 780/2019, nº 789/2020, nº 809/2020, nº 849/2021, 
nº 870/2021, nº 871/2021, nº 886/2021, nº 897/2022, nº 926/2022, nº 929/2022, nº 932/2022 e 
nº 941/2022 e suas alterações. 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Material e patrimônio. 2 Gestão eletrônica de documentos e 
processos: recebimento, registro, distribuição, tramitação, expedição de documentos e instrução de 
processos. 3 Processo administrativo no âmbito da administração: Lei federal nº 9.784/1999. 4 Relações 
humanas, comunicação e expressão, trabalho em equipe, desenvolvimento organizacional e atendimento 
ao público. 5 Rotinas de apoio de gestão de pessoas, de administração de contratos e convênios, de 
administração orçamentária e financeira e de transporte. 6 Coleta e processamento de dados e 
informações. 
 

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO 
Secretária interina de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio do Estado de Alagoas 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 
Atividade Datas previstas 

Período de impugnação ao edital 

 
28/4 a 5/5/2026 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 
dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação das respostas às impugnações ao edital 
de abertura 19/5/2026 

Período de solicitação de isenção de taxa de 
inscrição  

6 a 15/5/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Período de solicitação de inscrições 
6/5 a 9/6/2026 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 
dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação do edital com a relação provisória dos 
candidatos com a solicitação de isenção de taxa de 
inscrição deferida 

26/5/2026 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

27 e 28/5/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Divulgação do edital com a relação final dos 
candidatos com a solicitação de isenção de taxa de 
inscrição deferida 

8/6/2026 

Disponibilização do link para verificação do 
deferimento da foto encaminhada na inscrição e 
prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema 

10 e 11/6/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Data final para o pagamento da taxa de inscrição 11/6/2026 

Relação provisória de candidatas que tiveram a 
solicitação de atendimento especializado para 
lactantes deferida e relação provisória dos 
candidatos com a inscrição deferida para concorrer 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência 

25/6/2026 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especializado  

25 a 27/6/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência e contra o 
indeferimento da solicitação de atendimento 

26 e 27/6/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
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Atividade Datas previstas 
especializado 
Relação final de candidatas que tiveram a 
solicitação de atendimento especializado para 
lactantes deferida e relação final dos candidatos 
com a inscrição deferida para concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência 

10/7/2026 

Consulta à situação final da solicitação de 
atendimento especializado  10/7/2026 

Divulgação do edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais de provas 21/7/2026 

Aplicação das provas objetivas e da prova 
discursiva 2/8/2026 

Consulta individual aos gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas 

4 a 11/8/2026 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Divulgação do padrão preliminar de respostas da 
prova discursiva 4/8/2026 

Prazo para a interposição de recursos quanto às 
questões formuladas, aos gabaritos oficiais 
preliminares divulgados e(ou) ao padrão de 
respostas da prova discursiva 

5 a 11/8/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas 12/8/2026 

Divulgação do edital de resultado final nas provas 
objetivas e de resultado provisório na prova 
discursiva 

9/9/2026 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência da Seplag/AL e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio 
de edital. 
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/detran_al_26. 

  ANEXO II 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 
CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
(Candidatos que se declararam com deficiência) 

 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________, CID-10 ________________, que 
resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
_____. 

Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________. 

 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 

 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 


